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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N 9 1. 942/89 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica concedido, a partir de 19 
de março de 1.989, aos funcionários regidos pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Pirassununga e aos 
servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, -
aumento de 20% (vinte por cento) calculado sobre as referên
cias iniciais das escalas de vencimentos constantes no Anexo 
II e IV da lei n9 1.705/86, de 16 de maio de 1.986, com alte 
raçoes posteriores. 

Artigo 2Q)- Ficam, consequentemente, a par
tir de lQ de março de 1.989, fazendo parte integrante da pr� 
sente lei, os Anexos I, II, III e IV da lei n9 1.705/86, de 
16 de maio de 1.986, com alterações posteriores, passando a 
vigorar com a redação que·ora lhes é dada. 

Artigo 39)- As despesas decorrentes da exe
cução desta lei, correrao à conta das dotações orçamentárias 
próptias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá-

·, , las, se hecessario, nos termos do Artigo 43, seus incisos e 
parágrafos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de março de 1.964. 

Artigo 49)- Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 15 de ma,ço_ f.\ 1-,989.

Publicada na 
Data supra. 

NEM��IRA DE GODOY -
Prefeito Municipal 

O DELFI�O BELEZIA -
Diretor d Depa tamente de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
�.ST:\1)0 IJE SÃO l'i\Ul.0 

DEPART AMüTO DE ADl �INISTPAÇ\0 

ANEXO I 

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 
lei nQ 1.942/89 ). 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas). 

QTD DENOMINAÇÃO REf'. 

03 Servente 15 a 22 
14 Ajudante de Serviços Diversos 
26 Operador Hidráulico 16 a 23 
02 Reparador de Hidrômetro 17 a 24 
10 Lei turista de Hidrômetro 

02 Operador de Máquina I 19 a 26 
08 Escriturário I 
02 Pedreiro Meio-Oficial 20 a 27 
. o . Motorista I : 

11 .,. Operador da Estação Tratamento de Água 
01· Se.g_urança 
02 Pedreiro I 23 a 30 
06 Encanador I 

10 Motorista II 24 a 31 
02 Digitador 
03 Caixa 25 a 32 
05 Escriturário II 
08 Pedreiro II 26 a 33 
04 Encanador II 
02 Encarregado de Turma 
02 Técnico de Manutenção 
02 Técnico de Laboratório 
02 Operador de Máquina II 27 a 34 
01 Desenhista Projetista 28 a 35 

)·º 2 Escriturário III 
02 Pedreiro III 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
"ST,\l>O llE S,\<> 1';\lll.U 

- 2 -

QTD DENOMINAÇÃO REF. 
02 Encanador III 28 a 35 

03 Artífice de Obras 
01 Supervisor de Água e Esgoto 29 a 36 

Encarregado de Setor: 31 a 38 
01 Pessoal 
01 Material 
01 Arrecadação 
01 Processamento de Dados 

Chefe de Seção: 36 a 43 
01 Administração 
01 Finanças 
01 Técnica 
01 Saneamento 
02 Engenheiro 37 a 44 

' Diretor de Departament�: 43 50 ' a 
01 Àdministração e Finanças 
01 Técnico Operacional 

01 Assessor Jurídico 
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- \NEXO 11 -

(A que se refere a lei N 9 1.705/86 com redação lala pela 
1 e i N 9 1 • 9 4 2 / 8 9) 

- TABELA DE REFER�NCIAS

V\LOR REF. VALOR 
Março/89 ---- ·--------·- Mü r ;o / B 9 ___

113,70 - 34 287,32 
119,38 35 301,69 
125,35 36 316,7'1 
131,62 37 332,61 
138,20 38 349,24 
145,11 39 366,70 
152,37 40 385,03 
159,99 4 .1 4 O i , 2 8 

'· 167,99 42 424,49 
176,39 43 445,71 
185,21 44 468,00 

194,47 45 491,40 
204,19 4i 5L5,9'1 
214,40 47 541,77 
225,12 48 568,86 
236,38 49 591,30 
248,20 50 627,16 
260,61 51 658,52 
273,64 52 691,45 
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ANEXO III 

(A que se refere-a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 
lei nQ 1. 942/89 ) 

DOS EMPREGOS DE CARREIRA 

INICIAL 
Operador Máquina I 
Motorista I 
Encanador I 
Escriturário I 
Pedreiro 1/2 Oficial 
Encarregado de Setor 

... . 

INTERMEDIÁRIO 

Encanador II 

FINAL 
Operador Máquina II 
Motorista II 
Encanador III 

Escriturário II Escriturário III 
Pedreiro I e II Pedreiro III 

Chefe de Seção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PALILO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IV 

(A que se refere a lei nQ 1.705/86, com a redação dada pela 
lei no 1.942/89 

1. DO CARGO ESTATUTÁRIO EFETIVO

QTD DENOMINAÇÃO REF. VALOR 
Março/89 

01 Chefe Seção Obras e Manutenção 36 316,77 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO ; REF. V\LOR 
Março/89 

01 Superintendente do SAEP 45 491,40 
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